
 
D E C R E T O   nº 1.690/2014     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, 

 

           D E C R E T A 

 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.361/2013 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício um Crédito Adicional Suplemen-
tar no valor de R$-80.000,00 (oitenta mil reais), para  reforço da seguinte dotação orçamen-
tária: 
 
06 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.001 - Diretoria 
12.361.1202-6056 – SALÁRIO EDUCAÇÃO 
1080 0107 99.01.00.00 3.3.90.36.00.00 – Outro Serviço Terceiro Pessoa Física...R$-80.000,00 
 

    Artigo 2° - Para produzir recursos ao crédito acima, 
será cancelada em parte ou em toda a seguintes dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - Diretoria  
28.246.2800-0001 – PARCELAMENTO DE DIVIDAS INSS-FGTS E PASEP 
0510 01.07.00.00 4.6.90.71.00.00 – PRINCIPAL DA DIVIDA CONTR. RESG....................80.000,00 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-
do do Paraná, em 06 de outubro de 2014. 

               
            
 
                            Celso Benedito da Silva 

                                   Prefeito Municipal 


	D E C R E T A

